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ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO 

Solicita roçagem, limpeza e manutenção em todas as unidades escolares de 

Sorocaba 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a 

tomada de providências visando à realização de roçagem do mato, limpeza geral, manutenção 

preventiva e corretiva em todas as 157 unidades escolares da rede municipal de ensino, 

considerando a proximidade do início do ano letivo, previsto para fevereiro de 2026. 

A rede municipal de ensino de Sorocaba atende atualmente mais de 62 mil 

estudantes, distribuídos em unidades de Educação Infantil e Ensino Fundamental | e 2, sendo 

imprescindível que esses espaços estejam em condições adequadas de higiene, segurança, 

salubridade e acolhimento para estudantes, professores, servidores e comunidade escolar. 

Além disso, a falta de roçagem e limpeza favorece a proliferação do mosquito 

Aedes aegypti, transmissor da dengue, zika e chikungunya, representando grave risco à saúde 

pública, sobretudo em ambientes escolares com grande circulação de crianças. 

Como exemplo da situação enfrentada, destaca-se a Escola Municipal “Carmen 

Paulina Walter”, localizada na Rua Salvador Leite Marques, nº 1030, bairro Eden, Zona 

Industrial de Sorocaba, que atende turmas do Ensino Fundamental | (12 ao 52 ano) e encontra- 

se tomada pelo mato, demandando intervenção imediata do Poder Publico. 

A falta de manuteng¢do adequada compromete o ambiente escolar, favorece o 

surgimento de insetos e animais pegonhentos, além de representar riscos à saude publica, 

especialmente no periodo de chuvas e altas temperaturas, agravando ainda mais a situação 

as vésperas do retorno das atividades escolares. 

Diante do exposto, faz-se necessaria a atuagdo preventiva da Prefeitura, 

garantindo que todas as unidades escolares estejam devidamente preparadas para o inicio do 

ano letivo, assegurando dignidade, seguranca e qualidade no atendimento educacional.
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